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EMENTÁRIO 

Comunicamos que hoje (06/06) foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico 

(DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 13, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado que trata da propriedade compartilhada de 

animais de estimação em caso de dissolução de união estável, tema 

recentemente discutido pelo Superior Tribunal de Justiça. Na ementa, apesar 

da alegação de propriedade exclusiva feita pela requerente, comprovou-se a 

contribuição do agravado com o custeio dos animais mesmo após o fim da 

convivência entre as partes. A decisão, portanto, reconheceu a propriedade 

compartilhada, salientando que os animais de estimação, ainda que não 

titularizem direitos alimentares, geram despesas que devem ser suportadas 

por ambos os proprietários.  

Fonte: DJERJ 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

Ex-prefeito e ex-vereador de Búzios terão que devolver R$ 10 milhões 

aos cofres públicos 

 

Ação de marido de vereadora contra Ricardo Boechat é arquivada 

Desembargadores da 10ª Câmara Cível decidem que sócios do Marina Barra Clube devem seguir 
estatuto 
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Val Marchiori é condenada a indenizar Ludmilla em R$ 10 mil 

Justiça torna réu atropelador de Copacabana acusado de ter mentido ao Detran 

Eduardo Paes perde recurso contra vereador Brizola Neto 

Suspensos efeitos de lei que determina piso salarial para profissionais de enfermagem 

Bandidos que mataram pai na frente do filho têm prisão preventiva decretada 

Vila Romana tem faturamento penhorado para pagar dívida 

Outras notícias...  

Fonte: TJERJ 

 

NOTÍCIAS STF 

1ª Turma cassa decisão que determinava retirada de conteúdo crítico à Lava-Jato de blog 
jornalístico 

A Primeira Turma, na sessão da última terça-feira (5), cassou decisão liminar do 8ª Juizado Especial Cível de 

Curitiba (PR) que havia determinado a retirada de matérias jornalísticas, veiculadas em um blog, criticando 

vazamentos de informações na Operação Lava-Jato e os atribuindo a uma delegada e a membros do Ministério 

Público Federal que atuam na força tarefa. Por maioria de votos, os ministros deram provimento ao agravo 

interposto por um jornalista contra decisão do relator da Reclamação 28747, ministro Alexandre de Moraes, que 

havia negado trâmite ao pedido. 

No caso dos autos, a delegada da Polícia Federal Erika Mialik Marena afirma que matérias jornalísticas 

publicadas no blog do jornalista Marcelo Auler atribuindo a ela participação em vazamentos de informações 

relativas à Operação Lava-Jato seriam ofensivas a sua honra. Por esse motivo, a delegada ingressou com ação 

solicitando reparação pecuniária e a retirada das matérias já publicadas, obtendo liminar nesse sentido. No 

recurso ao STF, o jornalista alega que a retirada da notícia configura censura prévia e desrespeita o julgado na 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 130, que entendeu que a Lei de Imprensa (Lei 

5.250/1967) não foi recepcionada pela Constituição de 1988. 

Segundo o relator, a reclamação ajuizada diretamente ao STF não é o instrumento processual adequado, pois o 

paradigma invocado, o da ADPF 130, não se aplica ao caso dos autos, já que, em seu entendimento, não teria 
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havido censura prévia. Para o ministro, a determinação de retirada da notícia ocorreu depois que o magistrado de 

primeira instância analisou os fatos e considerou a existência de conteúdo ofensivo. O entendimento foi seguido 

pelo ministro Marco Aurélio, segundo o qual a decisão poderia ser contestada por meio de agravo ou apelação 

junto à segunda instância. 

Divergência 

Para o ministro Luiz Fux, que abriu a divergência, a decisão representa afronta ao julgado na ADPF 130, pois não 

ficou claro que o intuito do jornalista tenha sido o de ofender a honra da delegada mediante a divulgação de 

notícia sabidamente falsa contra sua honra, mas sim apontar a existência de vazamentos de informações na 

Operação Lava-Jato e, para tanto, identificou supostas fontes. O ministro destacou que, em matéria de liberdade 

de expressão, o Tribunal tem aceitado julgar reclamações que não tenham correlação direta com o julgado no 

caso paradigma. 

O ministro Luiz Fux salientou, ainda, que a jurisprudência do STF é no sentido de que deve haver uma maior 

tolerância quanto às matérias de cunho potencialmente lesivo à honra de agentes públicos, especialmente 

quando existente interesse público, como considera ser o caso do conteúdo das matérias jornalísticas excluídas 

do blog. 

O ministro Luís Roberto Barroso observou que, embora as reclamações deferidas pelo STF em matéria de 

liberdade de expressão fujam ao padrão tradicional de exigência de equiparação estreita com o paradigma, há 

uma grande quantidade de precedentes do Tribunal nesse sentido.  

Para o ministro, a retirada de matéria divulgada online em blog jornalístico exige uma caracterização inequívoca 

de comportamento doloso contra alguém, mas avaliou que no caso teria havido apenas a divulgação de matéria 

com críticas à Lava-Jato. Segundo ele, a Constituição protege o direito de retificação, resposta e reparação, mas 

não o de retirada de crítica plausível. A ministra Rosa Weber apontou incongruência na decisão do juízo de 

origem, de caráter liminar, que determinou a exclusão das matérias antes mesmo de ser julgado, no mérito, se 

houve ou não ofensa. 

Processo: Rcl 28747 

Leia mais... 

Julgamento sobre averbação de tempo de serviço prestado por magistrada na advocacia é 
suspenso por empate 

Na sessão da última terça-feira (5), a Primeira Turma suspendeu o julgamento sobre a possibilidade de 

averbação de tempo de serviço prestado por magistrada, quando era advogada, para fins de aposentadoria. A 

votação no Mandado de Segurança 34401 está empatada e o voto de desempate deverá ser proferido pelo 

ministro Celso de Mello, da Segunda Turma, conforme prevê o parágrafo 2º do artigo 150 do Regimento Interno 

do STF nos casos de empate por impedimento de ministro. 
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Juíza do trabalho, a autora do MS questiona acórdão do Tribunal de Contas da União que negou a ela registro de 

aposentadoria, tendo em vista a não comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias ao tempo 

de serviço prestado quando era advogada. A Corte de Contas concedeu a opção de retorno à atividade ou 

realização do pagamento da contribuição previdenciária referente ao tempo restante para que ela receba 

aposentadoria integral. 

Voto do relator 

O julgamento teve início em agosto de 2017 com o voto do relator, ministro Marco Aurélio, pelo deferimento do 

pedido. Para ele, a regência da matéria é do artigo 77, da Lei Orgânica da Magistratura (Loman), ao prever que, 

para efeito de aposentadoria e disponibilidade, será computado o tempo de exercício da advocacia, até o máximo 

de 15 anos, em favor dos ministros do Supremo Tribunal Federal e dos membros dos demais tribunais que 

tenham sido nomeados para os lugares reservados a advogados – segundo o relator, este é o caso da impetrante 

–, nos termos da Constituição Federal. 

O relator entendeu que a Emenda Constitucional 20/1998 ressalvou situação jurídica em que norma legal 

previa, à época, o cômputo do tempo de serviço como se fosse tempo de contribuição. “Daí eu ter transcrito o 

artigo 4º dessa emenda constitucional que prevê o tempo de serviço, considerado pela legislação vigente 

cumprido até que a lei discipline a matéria”, ressaltou o ministro, ao acrescentar que, conforme a EC, o tempo de 

serviço será contado como tempo de contribuição. “Ou seja, o próprio legislador da emenda constitucional 

ressalvou a situação constituída do servidor alcançado pelo artigo 77, da Loman”, concluiu. 

Voto-vista 

Na sessão de hoje, ao divergir do relator, o ministro Luís Roberto Barroso apresentou voto-vista no sentido de 

negar o MS. Ele afirmou que, antigamente, o advogado que se tornava magistrado podia trazer até 15 anos do 

seu tempo como advogado, mas o ministro observou que, a partir de um determinado momento, o TCU, em 

sucessivas decisões, passou a exigir a comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária. “A 

discussão aqui é saber se o que se conta é o tempo de serviço ou o tempo de contribuição”, destacou o ministro. 

Segundo ele, no caso concreto o TCU entendeu que o tempo haveria de ser de contribuição, e não de serviço, 

“de modo que, para contar os 15 anos de advocacia, era imprescindível a demonstração do pagamento da 

contribuição previdenciária na condição de advogada”. 

O ministro Luís Roberto Barroso rejeitou a tese de que teria havido violação a direito adquirido, à segurança 

jurídica ou à proteção da confiança. Ele afirmou que, nos termos da Súmula 359/STF, ressalvada a revisão 

prevista em lei, os proventos da inatividade regulam-se pela lei vigente ao tempo em que o militar ou servidor civil 

reuniu os requisitos necessários. Considerou que, conforme ressaltado pelo TCU, o ato de concessão da 

aposentadoria somente se aperfeiçoa após a análise realizada pelo Tribunal de Contas e, por essa razão, a 

Súmula Vinculante nº 3 dispensa o exercício de contraditório e de ampla defesa previamente à apuração da 

legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, ressalvado o transcurso de mais de cinco anos desde a 

entrada do processo na Corte de Contas. 



Em seu voto, o ministro verificou que o artigo 202, parágrafo 2º, na redação originária da Constituição Federal, 

previa a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada. “A 

Emenda Constitucional 20 apenas realocou esse dispositivo no artigo 201, parágrafo 9º, sem inovar quanto ao 

ponto”, observou. Para ele, é importante destacar que o artigo 4º, da EC 20/1998, também não garantiu à autora 

do MS a contagem de tempo serviço anterior como tempo de contribuição sem a comprovação do recolhimento 

previdenciário. 

Por fim, o ministro Luís Roberto Barroso entendeu que a invocação do artigo 77, da Loman, é impertinente, ao 

considerar que esse dispositivo somente se aplica em favor dos ministros do Supremo e dos membros dos 

demais tribunais que tenham sido nomeados para lugares reservados para advogados, “ao passo que a 

impetrante era juíza de carreira e foi nomeada como juíza substituta em 18 de agosto de 1993. “A hipótese é de 

uma magistrada que, ao se aposentar, quer contar o tempo de advocacia, o que é possível desde que ela 

demonstre que contribuiu para a previdência”, salientou, ao concluir que a decisão do TCU está correta. Barroso 

ressaltou que o exercício da advocacia está sujeitou ao recolhimento de contribuição previdenciária desde a Lei 

3.807/1960. 

Empate 

O ministro Luiz Fux votou com a divergência, ao lembrar que já analisou caso idêntico no MS 33585. “A contagem 

recíproca de tempo de serviço para aposentadoria no serviço público, regime próprio, pressupõe recolhimento 

das contribuições previdenciárias correspondentes”, avaliou. Segundo ele, o artigo 77, da Loman, ao limitar a 

contagem do tempo de serviço prestado na advocacia em 15 anos, não foi recepcionado pela CF/1988. “No caso, 

a Corte de Contas possibilitou o recolhimento das contribuições previdenciárias ao tempo de serviço prestado, 

advocacia, ou retorno ao trabalho ou mudança do tipo de aposentadoria integral para proporcional ao tempo de 

contribuição”, destacou, ao concluir pela inexistência de direito líquido e certo. 

Já o ministro Alexandre de Moraes acompanhou o voto do relator. Ele lembrou que, no julgamento do RE 250948, 

em junho de 2002, a Segunda Turma entendeu que somente era possível a recepção do artigo 77 se não 

houvesse o limite de 15 anos e se fosse aplicado a todos os magistrados. “A Turma afastou a previsão de 

aplicação somente para aqueles que vêm do quinto constitucional”, disse. O ministro recordou, ainda, que o 

relator do RE, ministro Néri da Silveira (aposentado), colocou em seu voto que a situação seria injusta com os 

magistrados de carreira que vieram da advocacia, tendo em vista que aqueles que vieram do MP ou de outras 

carreiras públicas poderiam contar o tempo de serviço. Para o ministro Alexandre de Moraes, o TCU 

não considerou ilegal a contagem de tempo com base no artigo 77, mas a contagem de tempo sem o 

recolhimento da contribuição previdenciária. 

A ministra Rosa Weber declarou sua suspeição e não participa do julgamento. 

Processo: MS 34401 

Leia mais... 
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Novas empresas de transporte de carga são multadas por descumprimento de decisão judicial 

O ministro Alexandre de Moraes aplicou multa a outras nove empresas de transporte de carga que obstruíram o 

tráfego em rodovias federais na greve dos caminhoneiros e descumpriram a decisão proferida por ele na Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental 519. 

 

As empresas deverão, no prazo de 15 dias, a partir da citação, depositar os valores na conta apontada pela 

Advocacia-Geral da União. Não efetuado o pagamento no prazo, será determinada a penhora de bens dos 

executados, com prioridade para dinheiro depositado em instituição financeira, a ser implementada pelo sistema 

BacenJud. 

 

De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, os atos de descumprimento da liminar concedida por ele na 

ADPF 519 no último dia 30 de maio estão retratados nos autos de infrações e documentação juntados pela AGU, 

individualizando e comprovando as condutas. 

 

O relator reforçou que a sanção pecuniária, nestes casos, surge como importante instrumento de coerção 

colocado à disposição do magistrado para dar concretude e efetividade à tutela jurisdicional, seja provisória, seja 

definitiva. “Em outras palavras, não é lícito à parte simplesmente recusar-se ao cumprimento de obrigação de 

fazer ou de não fazer, materializada em título executivo judicial. Isto consagraria desprestígio ao Poder 

Judiciário”, disse. 

 
Informações 
 

Em relação ao pedido de complementação do valor de multas já fixadas contra outras empresas em decisão 

anterior, o ministro Alexandre de Moraes solicitou à AGU que apresente nova e atual memória de cálculo, com 

comprovação da necessidade de complementação para cada uma das empresas relacionadas para que não haja 

duplicidade de autuações em relação ao período de descumprimento da medida liminar concedida. 

Processo: ADPF 519 

Leia a íntegra da decisão. 
Leia mais... 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Herdeiro pode pleitear usucapião extraordinária de imóvel objeto de herança 

Mesmo no caso de imóvel objeto de herança, é possível a um dos herdeiros pleitear a declaração da prescrição 
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aquisitiva do bem (usucapião), desde que observados os requisitos para a configuração extraordinária previstos 

no artigo 1.238 do Código Civil de 2002 – o prazo de 15 anos cumulado com a posse exclusiva, ininterrupta e 

sem oposição dos demais proprietários ou de terceiros. 

O entendimento foi reafirmado pela Terceira Turma ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo e 

determinar o retorno dos autos à origem para o prosseguimento da ação de usucapião, anteriormente julgada 

extinta sem resolução de mérito. 

A ação de usucapião extraordinária, proposta por um dos herdeiros, buscava o reconhecimento, em seu favor, do 

domínio do imóvel objeto de herança. 

Em primeira instância – a sentença foi posteriormente confirmada pelo TJSP –, o juiz julgou extinto o processo, 

sem resolução do mérito, por entender que o fato de a herdeira afirmar que é possuidora do bem de forma 

exclusiva não permite que ela adquira a propriedade individualmente, pois a tolerância dos demais herdeiros gera 

a detenção do bem, mas não sua posse. 

Requisitos 

A relatora do recurso especial da herdeira, ministra Nancy Andrighi, destacou que, com o falecimento, ocorre a 

transmissão do imóvel aos seus herdeiros, conforme regra do artigo 1.784 do Código Civil de 2002. 

“A partir dessa transmissão, cria-se um condomínio pro indiviso sobre o acervo hereditário, regendo-se o direito 

dos coerdeiros, quanto à propriedade e posse da herança, pelas normas relativas ao condomínio, como mesmo 

disposto no artigo 1.791, parágrafo único, do CC/02”, apontou a ministra. 

Todavia, a relatora destacou que o STJ possui jurisprudência no sentido de que é possível o condômino usucapir, 

em nome próprio, desde que atendidos os requisitos legais da usucapião e que tenha sido exercida a posse 

exclusiva pelo herdeiro/condômino como se dono fosse (animus domini). 

“Conclui-se, portanto, que a presente ação de usucapião ajuizada pela recorrente não deveria ter sido extinta, 

sem resolução do mérito, devendo os autos retornar à origem a fim de que a esta seja conferida a necessária 

dilação probatória para a comprovação da exclusividade de sua posse, bem como dos demais requisitos da 

usucapião extraordinária”, concluiu a ministra ao determinar o retorno dos autos à origem. 

Processo: REsp 1631859 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Terceira Turma revê decisão sobre extravio de bagagem para ajustar jurisprudência à 
interpretação do STF 
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A Terceira Turma, em juízo de retratação, reconheceu a possibilidade de limitação da indenização referente ao 

extravio de bagagem ou mercadorias em transporte aéreo internacional de passageiros, com base na Convenção 

de Varsóvia, e assim modificou o resultado de ação indenizatória. 

A retratação decorre do julgamento do Recurso Extraordinário 636.331, em novembro de 2017, no qual o 

Supremo Tribunal Federal decidiu, com repercussão geral, que as normas e os tratados internacionais que 

limitam a responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros,  especialmente as Convenções de 

Varsóvia e Montreal, prevalecem em relação ao Código de Defesa do Consumidor. 

Segundo o relator na Terceira Turma, ministro Marco Aurélio Bellizze, como as decisões proferidas anteriormente 

pelo STJ adotaram posições contrárias à interpretação do STF – afastando a indenização tarifada e prestigiando 

a aplicação do CDC para determinar a reparação integral do dano –, tem sido necessário rever esses julgados 

para ajustá-los ao entendimento da Suprema Corte. 

Antinomia 

“A antinomia aparente se estabelecia entre o artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, o qual impõe ao 

fornecedor do serviço o dever de reparar os danos causados, e o disposto no artigo 22 da Convenção de 

Varsóvia, introduzida no direito pátrio pelo Decreto 20.704, de 24/12/1931, que preestabelece limite máximo para 

o valor devido pelo transportador, a título de reparação pelos danos materiais”, frisou o ministro. 

Em virtude da interpretação do STF, Bellizze explicou que o recurso extraordinário que estava sobrestado 

retornou à Terceira Turma para adequação. O colegiado, então, decidiu, por unanimidade, afastar o CDC e 

aplicar o regramento previsto pelos tratados internacionais. 

“Considerando, portanto, que o acórdão proferido por esta turma não está ajustado ao entendimento firmado pelo 

STF, deve-se proceder ao juízo de retratação a que faz referência o artigo 1.040, II, do CPC/2015”, disse. 

Processo: REsp 673048 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Impenhorabilidade de título prevista em estatuto de clube não se aplica a quem não é sócio 

A Terceira Turma considerou que o pacto de impenhorabilidade de título patrimonial presente em estatuto social 

de clube desportivo se limita à entidade e aos seus sócios, que anuíram ao acordo, não podendo ser aplicado a 

terceiros, salvo exceções previstas em lei. 

A decisão foi motivada por recurso de um sócio do Iate Clube do Rio de Janeiro, que, alvo de execução judicial, 

buscava afastar a penhora de seu título patrimonial, o qual alega ser impenhorável por conta de previsão 
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estatutária do clube. Para o ministro Villas Bôas Cueva, relator do recurso, essa condição vincula apenas os 

sócios que convencionaram entre si o pacto de impenhorabilidade do título. 

“Como em todo negócio jurídico, o referido pacto de impenhorabilidade fica limitado às partes que o 

convencionaram, não podendo envolver terceiros que não anuíram, ressalvadas algumas situações previstas em 

lei”, disse. “Assim, o pacto de impenhorabilidade contido explicitamente em estatuto social do clube desportivo 

não pode ser oposto contra o não sócio”, completou. 

Execução judicial 

De acordo com o processo, uma imobiliária foi condenada a restituir a uma cliente quase R$ 54 mil, além de R$ 

12 mil de indenização por danos morais, em decisão já transitada em julgado que decretou a rescisão de 

promessa de compra e venda. 

Como o pagamento não foi feito de forma voluntária, o juízo de primeiro grau aplicou multa, determinou o 

bloqueio on-line das contas correntes e decretou a desconsideração da personalidade jurídica da empresa para 

que a execução judicial pudesse atingir o patrimônio pessoal de seus sócios, cujos bens incluem o título do Iate 

Clube. 

O empresário requereu a impugnação do cumprimento da sentença, sob o argumento de que o estatuto do clube 

garante a impenhorabilidade do título, entretanto, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro rejeitou a impugnação. 

No recurso ao STJ contra o acórdão do TJRJ, o sócio alegou que o título patrimonial se enquadra no artigo 649, 

inciso I, do Código de Processo Civil de 1973, que estabelece como impenhoráveis os bens inalienáveis e os 

declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução. 

O ministro Villas Bôas Cueva, no entanto, considerou que a característica de impenhorabilidade do título tem 

efeito apenas para os que anuíram ao acordo. “As decisões tomadas pela associação somente vinculam os 

respectivos sócios e associados, além de não haver previsão legal para se reconhecer a eficácia erga omnes de 

tais deliberações do clube”, afirmou. 

Ausência de liquidez 

O empresário também alegou que o título penhorado teria pouca ou nenhuma liquidez e não satisfaria o crédito 

em execução, visto que a associação ao clube depende de aprovação da maioria de seus membros, “o que 

provavelmente não ocorrerá com o título penhorado”. 

O ministro, porém, ressaltou que o próprio estatuto da entidade prevê que os títulos patrimoniais podem ser 

objeto de compra e venda e de transmissibilidade, de modo que não há empecilho para que sejam adquiridos por 

terceiros ou alienados pelos titulares. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5869impressao.htm#art649


“Ressalta-se que determinada pessoa pode ostentar a condição de coproprietária da entidade associativa, sem, 

porém, ser sócio, salvo disposição diversa no estatuto, conforme o artigo 56 do Código Civil de 2002. Contudo, 

essa circunstância não retira o conteúdo econômico do título patrimonial, que pode ser objeto de livre disposição 

pelo seu titular, devendo o seu valor ser apurado em juízo”, concluiu. 

Processo: REsp 1475745 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Mesmo com laudo de neurocirurgião, psiquiatra deve realizar perícia complementar sobre 
internação involuntária 

Para verificar a regularidade da internação involuntária de uma paciente em virtude de transtorno psiquiátrico, a 

Terceira Turma determinou a realização de perícia complementar por psiquiatra, em processo no qual havia laudo 

pericial apenas de médico neurocirurgião. 

Ao contrário do Tribunal de Justiça de São Paulo, que havia entendido não ser necessária a perícia 

complementar ou substitutiva, a Terceira Turma concluiu que a perícia psiquiátrica complementar possibilitará 

aferir, com maior segurança, se a paciente realmente sofria de transtornos psiquiátricos tão graves a ponto de 

justificar a sua internação. 

“Ante a gravidade das circunstâncias descritas, que culminaram com a privação da liberdade da recorrente, é 

recomendável que à perícia do neurocirurgião se agregue o exame sob o enfoque emocional, mental e 

comportamental, por médico psiquiatra, complementando o estudo quanto ao estado de saúde psicofísico da 

pericianda”, afirmou a relatora do recurso da paciente, ministra Nancy Andrighi. 

Em ação de compensação de danos morais, a paciente alega que a internação involuntária foi determinada por 

médico que, a partir de informações prestadas pelo seu marido à época, teria considerado que ela seria incapaz 

de decidir sobre o ato de internação, indicado por conta do risco de suicídio, agressão e fuga. 

Em primeira instância, após apresentação de laudo assinado por neurocirurgião, o juiz encerrou a fase pericial e 

indeferiu pedido de realização de nova perícia ou de substituição do especialista da área de neurocirurgia por 

outro do ramo de psiquiatria. A decisão foi mantida pelo TJSP, que entendeu que não houve demonstração da 

incapacidade do especialista para produzir o laudo. 

Corpo e mente 

A ministra Nancy Andrighi destacou que, de acordo com a legislação e a jurisprudência, o perito deve possuir 

conhecimentos técnicos ou científicos para demonstrar credibilidade e segurança na produção de prova pericial, 

de forma que ele possa contribuir para a elucidação dos fatos controvertidos do processo. Com base no laudo 

pericial, apontou a relatora, o julgador deve interpretar a perícia e valorá-la judicialmente, firmando seu 
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convencimento. 

Sob essa ótica, explicou Nancy Andrighi, em princípio, tanto o neurocirurgião quanto o psiquiatra poderiam 

produzir o laudo, já que ambos são médicos e estariam, em tese, igualmente capacitados para opinar sobre 

circunstâncias relacionadas à saúde do indivíduo. 

“Ocorre, todavia, que a neurologia – e a neurocirurgia, por sua vez – é ramo da medicina que cuida das doenças 

que afetam o sistema nervoso; trata do corpo físico, portanto. A psiquiatria, noutro ângulo, é ramo da medicina 

que cuida das doenças emocionais e comportamentais, que até podem alterar o corpo físico, mas residem em 

uma dimensão imaterial”, ponderou a ministra. 

Considerando a especialidade das duas áreas médicas, e especialmente o fato de que houve a privação de 

liberdade da paciente, o colegiado concluiu haver a necessidade da realização de laudo complementar 

psiquiátrico para que, além da avaliação do estado físico, seja juntado aos autos exame psiquiátrico sob o 

enfoque emocional, mental e comportamental. 

Processo: REsp 1704544 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Quarta Turma não admite suspensão de passaporte para coação de devedor 

Para a Quarta Turma, foi desproporcional a suspensão do passaporte de um devedor, determinada nos autos de 

execução de título extrajudicial como forma de coagi-lo ao pagamento da dívida. Por unanimidade, o colegiado 

deu parcial provimento ao recurso em habeas corpus para desconstituir a medida. 

A turma entendeu que a suspensão do passaporte, no caso, violou o direito constitucional de ir e vir e o princípio 

da legalidade. 

O recurso foi apresentado ao STJ em razão de decisão da 3ª Vara Cível da Comarca de Sumaré (SP) que, nos 

autos da execução de título extrajudicial proposta por uma instituição de ensino, deferiu os pedidos de suspensão 

do passaporte e da Carteira Nacional de Habilitação do executado – até a liquidação da dívida no valor de R$ 

16.859,10. 

Medida possível 

Segundo o relator, ministro Luis Felipe Salomão, a retenção do passaporte é medida possível, mas deve ser 

fundamentada e analisada caso a caso. O ministro afirmou que, no caso julgado, a coação à liberdade de 

locomoção foi caracterizada pela decisão judicial de apreensão do passaporte como forma de coerção para 

pagamento de dívida. 
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Para Salomão, as circunstâncias fáticas do caso mostraram que faltou proporcionalidade e razoabilidade entre o 

direito submetido (liberdade de locomoção) e aquele que se pretendia favorecer (adimplemento de dívida civil). 

“Tenho por necessária a concessão da ordem, com determinação de restituição do documento a seu titular, por 

considerar a medida coercitiva ilegal e arbitrária, uma vez que restringiu o direito fundamental de ir e vir de forma 

desproporcional e não razoável”, afirmou. 

Medidas atípicas 

Salomão afirmou ser necessária a fixação, por parte do STJ, de diretrizes a respeito da interpretação do artigo 

139, IV, do Código de Processo Civil de 2015. 

De acordo com o ministro, o fato de o legislador ter disposto no CPC que o juiz pode determinar todas as medidas 

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias, “não pode significar franquia à determinação de medidas 

capazes de alcançar a liberdade pessoal do devedor, de forma desarrazoada, considerado o sistema jurídico em 

sua totalidade”. 

“Ainda que a sistemática do código de 2015 tenha admitido a imposição de medidas coercitivas atípicas, não se 

pode perder de vista que a base estrutural do ordenamento jurídico é a Constituição Federal, que resguarda de 

maneira absoluta o direito de ir e vir, em seu artigo 5º, XV”, frisou o relator. 

Mesmo assim, o ministro afirmou que a incorporação do artigo 139 ao CPC de 2015 foi recebida com entusiasmo 

pelo mundo jurídico, pois representou “um instrumento importante para viabilizar a satisfação da obrigação 

exequenda, homenageando o princípio do resultado na execução”. 

CNH 

Em relação à suspensão da CNH do devedor, o ministro disse que a jurisprudência do STJ já se posicionou no 

sentido de que referida medida não ocasiona ofensa ao direito de ir e vir. Para Salomão, neste ponto, o recurso 

não deve nem ser conhecido, já que o habeas corpus existe para proteger o direito de locomoção. 

“Inquestionavelmente, com a decretação da medida, segue o detentor da habilitação com capacidade de ir e vir, 

para todo e qualquer lugar, desde que não o faça como condutor do veículo”, afirmou Salomão. 

O ministro admitiu que a retenção da CNH poderia causar problemas graves para quem usasse o documento 

profissionalmente, mas disse que, nesses casos, a possibilidade de impugnação da decisão seria certa, porém 

por outra via diversa do habeas corpus, “porque sua razão não será a coação ilegal ou arbitrária ao direito de 

locomoção”. 

Outros casos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art139
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O relator destacou que o reconhecimento da ilegalidade da medida consistente na suspensão do passaporte do 

paciente, na hipótese em análise, não significa afirmar a impossibilidade dessa providência coercitiva em outros 

casos. 

“A medida poderá eventualmente ser utilizada, desde que obedecido o contraditório e fundamentada e adequada 

a decisão, verificada também a proporcionalidade da providência”, destacou. 

Processo: RHC 97876 

Leia o voto do relator. 
Leia mais... 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Rio de Janeiro conclui cadastro de mais de 56 mil presos no BNMP 

Plenário analisa conduta de juiz que conduziu audiência armado 

Aberto processo contra desembargador por suposta venda de habeas corpus 

Fonte: CNJ 

 

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal n° 13.671, de 5 de junho de 2018 – Altera o Anexo V à Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, 

que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018. 

Lei Federal nº 13.672, de 5 de junho de 2018 – Altera a Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, que dispõe 

sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2018. Parcialmente vetado. 

Lei Federal nº 13.673, de 5 de junho de 2018 – Altera as Leis nºs 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, e 9.472, de 16 de julho de 1997, para tornar obrigatória a divulgação de tabela com 

a evolução do valor da tarifa e do preço praticados pelas concessionárias e prestadoras de serviços públicos. 
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Fonte: Planalto 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0000837-85.2011.8.19.0014 
Rel. Des. Horácio dos Santos Ribeiro Neto 

j. 29.05.2018 e p. 04.06.2018    

 
Direito Administrativo. Município de Campos dos Goytacazes. Horas extras. Índice divisor. Horas extras noturnas. 

Repercussão no adicional de risco de vida, férias, gratificação natalina e quinquênio. Apelações parcialmente 

providas, com reforma parcial da sentença no reexame necessário. Correção de ofício.  

1. Sendo a jornada semanal do servidor de 40 horas, deve ser aplicado o divisor de 200 para o cálculo das horas 

extras.  

2. O percentual referente às horas extras realizadas no período noturno deve ser de 87,5%, ou seja 25% sobre 

150 e não 75% (25%+50%).  

3. Não há preceito legal que autorize a incidência das horas extras na base de cálculo do adicional de risco de 

vida.  

4. A gratificação natalina e as férias são pagas sobre o valor da remuneração e essa engloba os valores 

percebidos a título de horas extras.  

5. A legislação municipal estabeleceu que o adicional de tempo de serviço incide tão somente sobre o vencimento 

e, portanto, as horas extraordinárias não devem incidir em sua base de cálculo.  

6. A sucumbência é recíproca. 

 

Leia mais... 
 
Fonte: Décima Quinta Câmara Cível 

 

 
 

BANCO DO CONHECIMENTO 
 
Nova Pesquisa Selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Pesquisa e Análise de Jurisprudência no acervo do TJERJ 

sobre diversos temas jurídicos e organizadas por ramos do direito. Comunicamos a disponibilização da pesquisa 

Indeferimento da Petição Inicial, no seguinte caminho: Consultas > Banco do Conhecimento > Jurisprudência > 

Pesquisa Selecionada > Direito Processual Civil > Processo do Conhecimento > Indeferimento da Petição Inicial. 

 
Fonte: SEESC   
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